CAMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de Sao Paulo

Em 05 de janeiro de 2026.

Oficio 01/2026

Excelentissimo Senhor
PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Dignissimo Prefeito Municipal

Prezado Senhor,

Vimos solicitar de Vossa Exceléncia, nos termos do Artigo 71, XVIII da Lei
Orgénica do Municipio e Lei Municipal n° 6.989 de 29 de dezembro de 2025, que
providencie adiantamento parcial do duodécimo a este Legislativo no valor de R$
40.000,00 (quarenta mil reais) referente ao més de JANEIRO/2026, até o dia 9 do
més corrente, para pagamento de despesas do inicio do més.

Atenciosamente,

CRISTIANO GAIOTO
Presidente da Camara
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